
PORTARIA Nº. 988/2016 Patos (PB), 07 de outubro de 2016.

O VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DE PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PATOS, Estado
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Orgânica do Município de Patos (PB):

R E S O L V E :
I – TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 927/2016, datada de 05 de outubro de 2016 que EXONERA o

(a) servidor (a) CLEDILENE DE MEDEIROS FRANÇA que exerce o Cargo de Provimento em Comissão de
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA DA SECRETÁRIA ADJUNTA, com lotação na SECRETARIA DE SAÚDE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação.
GABINETE DO VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DE PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PATOS

Patos – PB, em 07 de outubro de 2016.

____________________________________________
LENILDO DIAS DE MORAIS

Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 989/2016 Patos (PB), 07 de outubro de 2016.

O VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DE PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PATOS, Estado
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Orgânica do Município de Patos (PB):

R E S O L V E :
I – TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 904/2016, datada de 05 de outubro de 2016 que EXONERA o

(a) servidor (a) MARINEIDE FREITAS DO NASCIMENTO, que exerce o Cargo de Provimento em Comissão de
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, com lotação na SECRETARIA DE
SAÚDE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação.
GABINETE DO VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DE PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PATOS

Patos – PB, em 07 de outubro de 2016.

____________________________________________
LENILDO DIAS DE MORAIS

Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 990/2016 Patos (PB), 07 de outubro de 2016.

O VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DE PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PATOS, Estado
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Orgânica do Município de Patos (PB):

R E S O L V E :
I – TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 928/2016, datada de 05 de outubro de 2016 que EXONERA o

(a) servidor (a) MARIA AMIRACY MEDEIROS DE SOUZA, que exerce o Cargo de Provimento em Comissão de
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COORDENADOR DO NÚCLEO DE ATENÇÃO A SAÚDE DA FAMILÍA - NASF, com lotação na SECRETARIA DE
SAÚDE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação.
GABINETE DO VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DE PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PATOS

Patos – PB, em 07 de outubro de 2016.

____________________________________________
LENILDO DIAS DE MORAIS

Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 991/2016 Patos (PB), 07 de outubro de 2016.

O VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DE PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PATOS,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Orgânica do Município de Patos
(PB):

R E S O L V E :
I – TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 917/2016, datada de 05 de outubro de 2016 que EXONERA o

(a) servidor (a) MARIA RECIRLEIDE LOCIO MONTEIRO, que exerce o Cargo de Provimento em Comissão de
DIRETOR ADMINISTRATIVO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO, com lotação na SECRETARIA DE
SAÚDE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação.
GABINETE DO VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DE PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PATOS

Patos – PB, em 07 de outubro de 2016.

____________________________________________
LENILDO DIAS DE MORAIS

Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 992/2016 Patos (PB), 07 de outubro de 2016.

O VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DE PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PATOS,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Orgânica do Município de Patos
(PB):

R E S O L V E :
I – TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 921/2016, datada de 05 de outubro de 2016 que EXONERA o

(a) servidor (a) LUCIANA KATIA DE OLIVEIRA MARINHO que exerce o Cargo de Provimento em Comissão
de DIRETOR DO SERVIÇO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA – SAE, com lotação na SECRETARIA DE SAÚDE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação.
GABINETE DO VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DE PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PATOS

Patos – PB, em 07 de outubro de 2016.

____________________________________________
LENILDO DIAS DE MORAIS

Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 993/2016 Patos (PB), 07 de outubro de 2016.

O VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DE PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PATOS,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Orgânica do Município de Patos
(PB):

R E S O L V E :
I – TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 956/2016, datada de 06 de outubro de 2016 que EXONERA o

(a) servidor (a) ROSA MARIA NERES RODRIGUES, que exerce o Cargo de Provimento em Comissão de
ASSESSOR TÉCNICO NIVEL III, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
URBANISMO.

II – Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação.
GABINETE DO VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DE PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PATOS

Patos – PB, em 07 de outubro de 2016.

____________________________________________
LENILDO DIAS DE MORAIS

Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 994/2016 Patos (PB), 07 de Outubro de 2016.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PATOS, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais conferidas na Lei Orgânica do Município de Patos (PB):

R E S O L V E :
I – NOMEAR o (a) senhor (a) MARIA DERIVAN RIBEIRO DIAS JERÔNIMO para exercer o Cargo de

Provimento em Comissão de SECRETÁRIA ADJUNTA, com lotação na SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL.

II – Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PATOS

Patos – PB, em 07 de Outubro de 2016.

____________________________________________
LENILDO DIAS DE MORAIS

Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 995/2016 Patos (PB), 07 de outubro de 2016.

O VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DE PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PATOS,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Orgânica do Município de Patos
(PB):

R E S O L V E :
I – CONCEDER LICENÇA PREMIO de 180 (dias) ao servidor (a) LUCIO RODRIGUES DE AMORIM,

matrícula nº 5135, AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE, compreendendo o período de 03 de outubro de 2016 a 03 de Abril de 2017.

II – Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação.
GABINETE DO VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DE PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PATOS.
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Patos – PB, em 07 de outubro de 2016.

____________________________________________
LENILDO DIAS DE MORAIS

Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 996/2016 Patos (PB), 07 de outubro de 2016.

O VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DE PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PATOS,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Orgânica do Município de Patos
(PB):

R E S O L V E :
I – CONCEDER LICENÇA PREMIO de 180 (dias) ao servidor (a) ADRIA RAMOS SIMOES BEZERRA,

matrícula nº 5212, AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE, compreendendo o período de 03 de outubro de 2016 a 03 de Abril de 2017.

II – Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação.
GABINETE DO VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DE PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PATOS.

Patos – PB, em 07 de outubro de 2016.

____________________________________________
LENILDO DIAS DE MORAIS

Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 997/2016 Patos (PB), 07 de outubro de 2016.

O VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DE PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PATOS,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Orgânica do Município de Patos
(PB):

R E S O L V E :
I – CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE de 180 (dias) a servidora RUTE LUCENA DA SILVA ARAUJO,

matrícula nº 9517, AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE, compreendendo o período de 21 de Agosto de 2016 a 21 de Fevereiro de 2017.

II – Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação.
GABINETE DO VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DE PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PATOS.

Patos – PB, em 07 de outubro de 2016.

____________________________________________
LENILDO DIAS DE MORAIS

Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 998/2016 Patos (PB), 07 de outubro de 2016.

O VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DE PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PATOS,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Orgânica do Município de Patos
(PB):

R E S O L V E :
I – CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE de 180 (dias) a servidora TUDEANA LAFFAELA VIEIRA DE

SOUZA, matrícula nº 315678, ENFERMEIRA, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE,
compreendendo o período de 05 de Setembro de 2016 a 05 de Março de 2017.

II – Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação.
GABINETE DO VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DE PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PATOS.

Patos – PB, em 07 de outubro de 2016.

____________________________________________
LENILDO DIAS DE MORAIS

Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 999/2016 Patos (PB), 07 de Outubro de 2016.

O VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DE PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PATOS,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Orgânica do Município de Patos
(PB):

R E S O L V E :
Art. 1 – A partir de 14 de setembro de 2016, as contas abaixo relacionadas pertencentes à

Agência 0151-1 Banco do Brasil S.A., Patos-PB, será movimentada por Jamenson da Silva
(Superintendente da STTRANS) portador do RG nº 2.389.610 SSP/PB, CPF nº 030.439.184-01 e João Paulo
Firmino Pereira de Oliveira (Gerente Administrativo Financeiro) portador do RG nº 2664492 SSP/PB e CPF
049.805.284-22, com poderes para emitir cheques; abrir e encerar contas de depósito; solicitar saldos e
extratos; requisitar talonário de cheques; retirar cheques devolvidos; endossar cheques; sustar/contra
ordenar cheques; cancelar e baixar cheques; efetuar resgates de aplicações financeiras; cadastrar; alterar
e desbloquear senhas; efetuar saques de conta corrente e poupança; efetuar pagamentos e
transferências por qualquer meio; consultar saldos de aplicações financeiras e liberar arquivos de
pagamentos no Gerenciador Financeiro/AASP.
CNPJ Nº 07.408.825/0001-99 Superintendência de Trânsito e Transportes Públicos
Rua Horácio Nóbrega, s/n-Belo Horizonte Patos-PB CEP: 58704-000
Contas: 22.122-8; 34.248-3; 46.848-7.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DE PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PATOS

Patos – PB, em 07 de Outubro de 2016.

____________________________________________
LENILDO DIAS DE MORAIS

Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Constitucional
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